
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00048/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00018/2025 

CONTRATO N': 00242/2025 -SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 

E ABC MESJCAMENTOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE. 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av. 

Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ n° 08.866.501/0001-67, neste ato 

representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e 

domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n° 840.199.644-91, 

Carteira de Identidade n 3360118 SSPPA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

ABC MEDICAMENTOS LTDA - R ABDISIO MILIT??0 PRAZERES DOS SANTOS, 05 - VILA CABRAL - CAMPINA 

GRANDE - PB, CNPJ n' 16.440.112/0001-64, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00048/2025, processada nos 

termos da Lei Federal n'• 11.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n' 73 

SFGESiME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também às 

clausulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, C-J 4*3 lavratura foi autorizada pela Portaria n' PE 00048/2025 - 04, de 02 

de Dezembro de 2025, tem por objeto: Aquisição de leites comuns, leites especiais e suplementos 

nutricionais, destinados s crianças e adultos carentes atendidos pela rede municipal de saúde, 

portadores de distúrbios da digestão e ou absorção de nutrientes, garantindo a continuidade de 

suas dietas alimentares especiais. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 03048/2025 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 

será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 110.948,00 (CENTO E DEZ MIL E 

NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS). 

CÓD. DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID. QUANT. :P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 SUPRASCY 300 G :UFICASR HAIA ATENDER ÀS: SUPRA SOY UND 150: 30,00 4.511,00 

NECESSIDADES USTRICICMAls IA MANUTENÇÃO OLÍ 
RECUPERAÇÀO DO ESTADO NUTEICIoNAL. PODE SER USADO: 
VIA ORAL OU ENTERAL. É UMA FÓRMULA 

NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM SEUS NUTRIENTES EM 
PERCENTUAIS NORMAIS E BAIXA ISUCLALIEÂCE. ISENTA 

DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENosERLECALCRICA: 
1.2 KCAL / ML. FRCIEINAS: 14 (1110 PROTEÍNA 
ISOLARA DE SOJA) CARBOLSRATOS: 564 (1001 
MALTODEXTRINA) GORDURAS: 30. :67 TOM, 444 ÓLEO 
DE CANOIA, 54 MOIO H DIGI TCREODEOS DE ÁCIDOS 
ORAMOS, 44. CE:CIOU:A DE SOCA). 

NE0 ADVANCE 400 Í ALI14:I1/:7 RATA SITUAÇÃO DANONE UND 125 1E0,00 18.750,12 

METABÓLICA ESPECIAL PARA NUIPICAI ITITERALcs ORAL 
FORMULADA. PARA PORTAS/IRES SE ALERGIAS ALIMENTARES 
(PROTEÍNA. DE LEITE DE VACA, SUIÀ, HICROLISADA), 
COM 1.0 KCAL/ML, INDICADA. PARA CRIANÇAS. 

NEOCATE LCP 400 6 FORYULA O INFAMO: PARA LACTENTES DA ONE UNO I265 139,00 _(.18(5,00 
E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES utiu CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA. A. DECESSIDADES 
DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS CCM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE E À BASE DE Am:lic,A0:pcs LIVRES. PRODUTO 
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SOMENTE DEVE SER unAre NA ALIMENTA:A: cR CRIANÇAS 
MENORES DE 1 (UM) AN3 DE =ADE. 

6 FORTINI PLUS 400 G FCRTINI PLUS E UM SUPLEMENTO DANONE UNC 35 50,00 1.750,33 

DE NUTRIÇÃO ORAL E ENCERA:- INFE.'!— '- HIPERCALORICO, 
COM 1,5KCAL/ML, PARA CR:AHCAE PREC:SAA DE Inc 
APORTE ENERGÊTICC C1F:::=ADE DE 
MANTER OU GANHAR  AM RECUPERAR A 
NCTRIÇAO. CONTÊM 29 v. 1414 , FUNENAIS, OFERECE 
MAIS ENERGIA EM MEWR VOLUME PARA RÁPIDA 
RECUPERAÇÃO NUTRICIDNAL E Ê ISENTO LE LACTOSE. 
DISPON/VEL NAS VERSÕES SABOR BAUNILHA E SEM SABOR, 
FORTINI PLUS VAI BEM COM MC! ALIMENTOS DOCES OU 
SALGADOS DE ACORCC COM A FEEFERENCIA CA CRIANÇA, 
COMO: MOLHOS, PURÊS, ICRUFTEC, SOCOS, ETC. FORTINI 

PLUS FOI DESENTCLVIDC FERA CRIANÇAS com 

NECESSIDADES ESFECIFICtS E VEVE SER CONSUMIDO 
CONFORME RECOMENDAÇA0 DD PROFISSIONAL DE SAODE. 

/ FORMULA :NFATRINI 4C3 G FORMULA INFANTIL PARÁ DANONE UND 25 107,40 2.685,03 

LACTENTES E CRIANÇAS CE PRIMEIRA INFANCIA CE O A 

3C MESES, DESTINACA A NECESSICADE: DIETOTERAPICAS 

ESPECIFICAS COM 1 ECAL/ML. 

13 APTAMIL PREMIUM PP3 G LEITE FM Ki :HEANTIL PARA DANONE UNO 50 46,17

LACTENTES niAmulA INPANTIL PAPA LACTENTES PPEMIUM 

2 APTAMTL FóRMU:a TXFAETT: PAPA LACTENTES 2 A 

PARTIR DE 6 MESES DE VIDA. 

11 APTAMIL SL 800 G APTAMIL PRCEXFER: SL t MA DANONE UND 100 90,00 9.033,33 

FORMULA INFANTIL /ARA LACTENTE! E ?ARA CRIANÇAS 

DE PRIMEIRA INFAICIA PE 3g MESES COM 

NF.CESSIDADES DIMWERAPICAS ES.,ECIFICAS COM 

RESTRIÇÃO DE LACTOSE. 

12 APTAMIL PEPTI- DANONE 803 G COMPOSTO PARA CR:ANÇAS DANONE UNC 50 120,03 6.033,00 

COM ALERGIA A PROTE1NA CC LEITE DE VACA OU DE 

SOJA, SEM QUADRO DIARREICO, POT: E ELABORADA COM 

PROTE1NA EXTENSAMEN1b HIORDLIEACA, APRESENTANDO 

854 CE PEPTIDEOS i5. rE AniLcAcros. POSSUI 
ADIÇÃO DE PREBIflOS, T'SS=E:' PARA SAÚDE 

:NTEST1NAL, ALÉM uF. ACI14::‘ i:RAXOS POLI-

1NSATGRADOS E NUCIFAn 1 -noym AJUDAR NA 

IMUNIDADE DO BEBÉ. Nki r:AZTCr: G1CTEN. VALORES 
NUTRICIONAIS 100 G, ,x4EA13FIA:, CARBOIDRATOS: 
52 G , LACT3SE:21 C, PF:CINA:1‘ G E CORDURAS 
TOTAIS:26 G. INGREDIENTE:: PF.C.TEINA EXTENSAMENTE 

HICROLISADA DE SORO CE LEITE, MALTODEXTRIMA, ÓLEOS 

VEGETAIS (PALMA, CANCLA, :',co, GIRASSOL), FIBRAS 

ALIMENTARES (GALACTOOLIGOSSACARIDEW E FRUTO-
OLIGOSSACARIDEOS), FOSFATO rik:c.5.1.c:co, CLORETO DE 

POTÁSSIO, CHEO DE PEIXE, CICRFT) PE MAGNÉSIO, 

CITRATO TR:SSÓDIC3, ): , :E MlPT:ER:ELA ALPINA, 

CARBONATO DE CALCIC, CLOFFC?) 1F COL'EA, V:TAMINA 
C, TAURINA. SULFATO TEFÉ::: INOSITO"., :NILEATO DE 

ZINCO, NUCLEOT/DECZ (URICINA, CITIDINA, 

ACENOSINA, INOSINA, CUANOGINA), VITAMINA E, L-
CARNITINA, NIACINA, AC:V. PANT)TENICO, SIOT:NA, 
SULFATO DE COBRE, Ac:: rc::::, VITAMINA A, 

VITAMINA 812, VITAMINA Si, t'ITAXINA EL, VITAMINA 
D, VITAMINA 156, SCLFATO CE MANGAI:ER, IODETO DE 

POTÁSSIO, VITAMINA K, SELEN1IC Uh, SÓDIO.: 
FELLSIFICANTES ÉSTERES DE Ef.:10 CITP:CO E MONO E 

DIGLICERIDEO. 

13 Great:Ima mono-hidratada 'AC): INGREDIENTES: 
Creatina nonohidrataca e aLt1umeJtánte difundo de 

siliclo. Potes de 33Cg. Aspiro:: Fasluo: Pó Branco, 

LAVITAN UND 40. -(5,00 1.40,00 

Cristalino Peso :é:len:lar: 149,16 G/MOL Grau Dm 
Pureza: Pureza Minima ?e 39,5 Formula Qulmica:: 
C4b9n3o2.112o(Monohidratada) Numero De Referência 
Quimica: Cas 6020 P7 7. 

16 NUTREN kib's 800 G FORMULA ENCERAI E/OU ORAL NESTLE UND 50 /9,34 3.961,00

PEDIÁTRICA COMPLETA E BALANCEAN:i DESTINADA PARA 
NUTRIÇÃO PARA CRIANÇAS -CM NECESSIDADES 
NUTRICIONAIS ESPECIAIS. E NOFMOCALORICA, COM 
)KCAL/ML NA DILUICAC PADFAC E EEM LACTOSE. 

rp NINHO - ZERO LACTuET 403 G oTwo FORTI+ ZERO NESTLE UND :50 20.03 3.030,30 
LACTOSE TRAZ A EORTIFICACAO EXCLUSIVA DO MIX 
FORTLF, RICO EM CALCO, FERRO, ::CO. VITAMINAS 
A. D, C e E. TODA A NUTRI:AO CE NINEI, PARA CRIANÇAS 

COM INTOLERÂNCIA A :?.:7)2E. 
PI LEr-E Em FO :NTEGRAI .; • LEin. we:: PO INTEGRAL NESTLE 'UNI) 250 :1,00 

RICC EM CA:C10, VIU-MINAS A, D, C e 
E. NÃO CONTÉM GLUTEN, %AO :04TÊ4 AnrÇAo DE AÇÚCAR 
(AFANAS AÇÚCARES NAT(MALMEXT- PRE/:ENTES NO 
LEITE), CONTÊM LEITE E LACICSE. 

22 Nestlé Alfare Fórmula Infnn:11 Lv.a 4C)g: Fórmula NESTLE UND 50 150.03 7.533,33 
Infantil á base me orozenss dp tcro do leite 
extensamente bldr:lisally, rrio'irerideos de 
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cadeia média, DNA. ARA, nar1eoo.i,e, , isento de 
laotcse. Rairodextrina, pr:teina extensamente 
nidrolisada do erra ao aet:e de vaca, 
triglicerideos de caiaria pedis, e iir de batata. 
oleo de canola, oleine de palme, gliJerefosfazo 

de cálcio, óleo de gireas.1, vit., de girassol de 
alto teor oleia°, vitamina C, tlev de peixe, 
clere:o de sódio, cicre:o de parássio, fosfato de 
potássio monobasicc, rloretv de magnésio, 

taurina, óleo de Mor:inter:, alpina rir) rm ácido 
araquidónico, bitar:ara-e de ro:tna, fnefato de 
cálcio tribásico, intst-e1, sul'a:o ferroso, 

sulfato de pinte., r..;r: rriqe:s. v:rAmtne E. 
niacina, L-carni:ina, pantoteoato de cálcio, 
sulfato de cobre, merina 82, vitamina A, 

vitamina 86, vitamina 81, uulfeto de manganês, 
lodeto de potássio, acido tolice, vitamina R, 
biotina, vitamina D, cloret. de cálcio, vitamina 

812 e emuisificante esr?ren de nono e 

diglicerideos de ar:dos grax:s -ar. Soldo :Urino. 
Embalagem: 400c. Aarra 1:r rade: Aliara da 

Nestlé. 
23 Milnutri Premlum t3g: Cospoein Acteo aa Danone DANONE 'UND 75 43.23 3.243,3 

cp.:e contém DNA, e fonte Ot ferro a zinco, 

rico em vitaminas C e 1 e zet a ieâo de arucares. 

Leite parcialmente dee'eraJ., lec:ose, óleos 
vegetais (óleo de girassol, 14 rolza, oleo de 
cron. óleo de palmi), ralotnexrr ina, pra:eina do 
sere, de ca:e.a..ai:ansacarideo, 
fa e Oleo de pexe, cá:cio, 

m im , 

vitamina C, ferro, inosttcl, ::nro, vitamina E, 

colina, carnitina, catre. a:ido, paoto:énico, 
niacina, vitamina A, -itamina 8, vitarina 136, 

manganês, vitamine U. Nzr-rr-o. -:ido 
selenio. vitamire E, vitairiLe D, biotina e 

aromatizante. lUto CCNTEM GLUTEN. CnNTEM LEITE E 
DERIVADOS DE LEITE, DE PEIXE E DE SOJA. Marca 
solicitada: Xllnatii riemium da taocne 

24 Milnutri Soja 80Cg: Cnmposto lácteo do seja que DANOU UND 75 50,00 3.750,00 

contém Vitamina C, Relacka cair. Ferto e Criega 3 
e 6. Fonte de cal::c, ferro e :Int:, rico em 
Vitaminas C, D, A, 82, Eit, E e E. Entalagem de 
830g. Marca Solicitas-1e: Kl:nutri Original 
Premiam+ Soja sem Lactose. INGREDIENTES: 
Maltodextrina, proteina de 50 . óleos vegetais 
(óleo de palma, óleo de :rira, óleo de coro, óleo 
de g 1 com a::n tear de otele no óleo de 
milho, .5e0 de giras sh, fisfata do talai o 
tribásic c. cartonai,: e- ca:rio, rloreto de 

perassio. cttratn -1 1p1-as sirt, citrato 
trissódtco. hidrogéntn lartato de magnésio, L - 
ascorbato de sódio, cloieta de colina, ácido - 
ascórbico, c arbona:c de magnésio, culfazo f 
erroso, sulfato de zine. t-urni tine, acetato 
de DL-alfa -tocoferila, pl:ruteto de ascorbi la, 
D-pantotenato de nirounamida, 
ritoflavina. painirato de letini lo, DL-al 
trieferol, cloridrato de pr.icox ina, cloridrato 

de cloreto de tiamina, gluennara ofiprica, iodato 
de potfissi o, árido N por:reli-1. olutámira, 
fitomenadiona, rolecalotreir., D.biori na, 

selenito de sodio, cian000ta-amina, emulsif 
icante lecitina ce b:ja e aromatizar:e. NÃO CONTÉM 
CLUTEN. CONTEM DERIn1:2 Dr ZCJA. NAO CONTEM 
?ROTEIEM LÁCTEAS. Mbltd 5-licitada: Milnutri 
Sv.a da Danone . 

25 Nan 5/1. Sem Lacrese 403a: Leite sem lactose. NESTLE Vele 50 50,80 7.60,03 

Fórmula espeoisi: isenta de :a-toar para tratamento 
da intolerância a Ia:1.re^. Destinada a 
necessidades div:r.oerápicas especificas com 
restrição á lactone. contém: DHAZARA e 
nucleotideos. A bone do leite as vaca, óleos 
vegetais e maltunextrina (doira fonte de 
carboidratos). Enrigiecidr• :. ri titaminas, e 
nucleotldeos, minerais, f?irc e outros 
oligoelementos optar adequada na Intolerância a 
lactose. Sn contas g: 'luso . Enna ages de 400g. 
Marca Solicitada: Neet:e Nen 5/: 4n3q. 

2E Neslar Condor 40Cg: Composto :ácido. Ingredientes NESTLE (IND :50 35,3: 5.332.'3 
Leite desnatado, sair: de leite irvmlneralizado, 
maltodextrina, .deine Je galeote-
oligossacarideos. c.,ne-atrati: de Saro de 
leite, óleo de oantla baixo :cot ?incito, óleo 
de girassol. CÁLCIO irtr,r.:ce-1In:: *.rIbástC0), 
oloo de peixe, fasf5r.., r'osar de. potassio), 
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fruto-oligossacaridecs, sódid, (foefére de sódio 

dibásico), magnésio (cloreto de magnésio),: 

Vitamina C (L-Ascorbato de sódio), ferro (sulfato. 

ferroso), zinco (sulfato de ?H 2w), Vitamina E: 

(Acetato de DL-alfaxeceferila., Acido Pantotênic 

(D-Pantotenato de Cálcio), niacina 

(nicotinamida), Cobre (Sulfate. de Cobre), Tiamina 

(tiamina mononitrato), Vitamina A (Acetato de 

Retinila), Vitamina nó (Cloridrato de 

piridoxina), Vitamina E' (XdboLlavina), Ácido 

•Eólico (Ácido N-Prmro] 1 T, giutámicc), Iodo 

(Iodeto de Potássio., Vitamina K (Fitomanddiona),, 

Biotina (Dbiotina), Vitamina O (OoLecalfiferol),, 

Vitamina 812 (Glanocobalaminal , emulsificante 

:lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido. 

de potássio e acido cítrico. EOS e GOS são 

prebióticos. O óleo de peixe é fonte de ácido 

docosahexaenOico (DHA). CONTÊM SE= E DERIVADOS( 

E DERIVADOS DE SOJA E PEIXE. CONTÊM LACTOSE. NÃO: 

CONTÉM GLUTEN. .Embalagem 800g. marca Solicitada:: 

Neslac Comfor  da Nestió dc, 
27 Nutri Renal 200m1: Alimento para situações DANONE UN1D 

metabólicas especiais para pacientes com função 

renal comprometida. Hipoprofeice e com densidade 

calórica de 2,0kcal /ml. contém carboidratog com 

baixo impacto glicemico; Relação de N6:w3 = 5:1:: 

baixo teor de porassio, sódio e fósforo:. 

enriquecido com carnitird e taurina. Isenta de' 

sacarose, lactose o glüfen. Possui perfil ilioídico: 

de acordo com a SHC cm gorduras saturadas. Isento 

de Fibras. Marca Sol citada: Nutri Renal: 

2:SÃCal/m1- Danone Nutrimed. 

25 Supremix 400 G: Suplemento alimentar oraia 

completo, normocalóricc ou bipercalorico, com 

proteina de alto valor bislogico da caseinato de 

cálcio, enriquecido com vitaminas e minerais, 

destinado a recuperarão niericional.: 

Nutricionalmente completo, fxrnece 11 vitaminas e: 

14 minerais. Sia farm:A:ação á instantânea,: 

facilitando o preparo. Contém Sacarose.: 

INGREDIENTES: Maluodexlrina, caaeinalo de cálcio,. 

sacarose, óleo (palma, girassol, aanola) fosfato: 

de cálcio tribásicei magnésio quelato, ascorbato: 

de sódio, inclina, fumarato ferroso, sulfato de. 

zinco, niacina, taurina, acetato de Dl-alfa, 
tocoferila, D-panzopenato de cálcio, cloridrato: 

de tiamina, inositól, colina, fibcflavira, ácido' 

dlutâmico, L-Carnftina, palmitato de retinol, 

cloridrato de piridoxina, fitomenadeona, sulfato, 

:do cobre, ácido rd: ice, endeto de potássio,: 

molibdênio quelato, D-biotina, colecalciferol,( 
selênio quelato, sulfato de manganês,. 

cianocobalamina e emulsificante lecitina de soja 

e aromatizantes. Embalagem de 100g. Marca 

Solicitada: Supremix da E remi x 

: 29 Sustagem Kids 400g : Complemento Alimentar paraMEAD JOHNSON: UNO 

nutrição e Energ:a. Contêm.: 25 Vitaminas e 

Minerais. Fonte de Ca_cio Peordinas. Ingredientes 

Ingredientes: açúcar, mala:maestrina, cacau 

irecitinado, leite em pó desnatado, fosfato de 

cálcio tribásico, L - aSCUrbdLC de sódio, fosfato 

de magnésio dibasiço, acetato de DI-alfa-

Xocoferila, sulfato de zinco, ferre carbonila, 

xicotinamida, coiecalciferol, palmitato de. 

retinila, sulfato de manganês, gleconato cúprico,. 

D-pantotenato de cálcio, D-biotina, 
c ianocobalamina cicridrato de tiamina, 

fitomenadiona, r:boSlavrnd, clorrdfatd 

piridoxina, ácido N pferoll I. senta:mico, iodeto: 

de potássio, cloreto de creio, mclibdafc de sódio,: 

selenito de sódio, estamIlizarXe carragena 

aromafizantes. NÃO CONTEM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. 

CONTÊM DERIVADOS DE LEITE E DE SOJA. Embalagem de: 

A00g. Marca Solicitada: Sustaden Kids 400g A 

Sabor: Escolher na entrega. 

250 11,50 2.875,00 

EREMIX UNID 150 32,00 4.800,30 

125. 19,00 2.375,00 

Total: 110.948,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 22/10/2025. 

Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IRGE. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, u interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos 

efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado 

a importância calculada pela últ13.3 variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente 

tão logo seja divulgado o indice definitivo. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, eri substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indico 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria 

do fato imprevisível ou previoivel de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

2040 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE / FMS - 2040.10.301.1012.2C14 - MANUT DAS ATIV ATENCAO BASICA A 

SAUDE - PAB FIXO - 2040.10.301.1312.2022 - MANUT DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 

2040.10.301.1012.2035 - MANUT. DAS ATIVID. EST. DA SAUDE DA FAMILIA-ESF - 2040.10.301.5012.2932 

- PROGRAMA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 2040.10.301.1012.2932 - PROGRAMA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 

2040.10.301.1012.2932 - PROGRAMA ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer n5 prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entreua do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.13J/21, esta abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência dc presente contrato será determinada: ate 11/12/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas clausulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampda e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execucãe, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com d objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - será responsável peles danos pausados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução d.) contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabi l idade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
t - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a v3dencia d3 contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os douddentos necessários, sempre que solicitado; 
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h - Cumprir a reserva de cargos prev a em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para apre5d11, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas especificas, ao 1/ng5 de /:-/la a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar 3 o,„1,primentfl dessa >serva de cargos, cor, a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com c, objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a dovida justificativa, unilateralmente polo 
Contratante 

ou por acordo entre às partes, :/os casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrera nas hipâteseo e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicia] atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

apl icadas, na forma, cond aes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguIntes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contratu, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10/. (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de trás anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos :I, III, IV, 7, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos :ncisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem 3 imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no O A' 

de. referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133. 21. 

Se o valor da multa ou ondenizaçir. devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado j.,:diçialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para r pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da 'parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

ut:_lazação da seguinte fórmula: EM = li x V9 x I, onde: EM - encargos moratórias; N = numero de 

dias entre a data prevIsta para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de 2ompensaçá5 financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX 

- percentual do IPCA-IBGE acumulaco nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 

adotado pelo Governo Federal que o suhstitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, c. cace vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ric 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 1, -PD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 

e - É vedado o compar:ilhament_ com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

obre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

v.resenr.e cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá presrac, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informac-oça acerca dos dados pessoais para cumprimento da LCPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documenta...ao para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente erquanto'não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados forrados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham 3 armazena: dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rástreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 1,GPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Mogeiro - PB, 11 de Dezembro de 2025. 

TESTEMUNHAS 

fre_eotp-42-,--&-r 
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PELO CONTRATANTE 
ANTONIOJOSE _fti€LrtsL

rERREIRA:8401996449 °,4,-7-.`";!OF:rtn: 
1 

ANTONIO JOSÉ FERREIRA 
Prefeito 
840.199.644-91 

Documento assinado digitalmente 

ge.141y - DEWSON LUCAS AGUIAR DE MELO 

4. Dela. 16/12.2025 12'112g-03041 

Verifique em harpa /validar iti ppv br 
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